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ATA DE JULGAMENTO SEI

Ata de Julgamento das Propostas de Preços, dos Documentos de Habilitação e das Amostras apresentados
pelas empresas arrematantes ao Pregão Eletrônico nº 045/2018 do Fundo Municipal de Saúde, plataforma
do Banco do Brasil n° 715495, referente ao Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de
materiais odontológicos para atender as necessidades da Policlínica Bucarein e Centrinho Prefeito
Luiz Gomes da Secretaria Municipal de Saúde da Joinville/SC.  Aos 10 dias de dezembro de 2018,
reuniram-se na Coordenação de Suprimentos, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, de acordo com
a Portaria Conjunta N.º 08/2018/SMS/HMSJ, para julgamento da proposta de preço, dos documentos de
habilitação e das amostras apresentadas pela empresa arrematante. As documentações apresentadas foram
encaminhadas ao setor Requisitante para análise e manifestação quanto ao atendimento ao Instrumento
Convocatório. Em resposta recebemos os documentos 2836155 e 2836334. Com base nos documentos e
na revalidação de proposta apresentada o Pregoeiro procede ao julgamento conforme: DAS
CLASSIFICAÇÕES: Quanto à sua proposta, por cumprir com as exigências estabelecidas no item 6 do
instrumento convocatório foi classificada. Quanto aos documentos de habilitação, por cumprir com as
exigências estabelecidas no item 9 do instrumento convocatório, a empresa foi habilitada. Desta forma, o
Pregoeiro declara a empresa vencedora, por ter cumprido com todas as exigências estabelecidas no
Edital: ITEM 1 - MAXIMA DENTAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE
PRODUTOS ODONTOLÓGICOS EIRELI, valor unitário de R$ 11,90 e valor total de R$
2.261,00. ITEM 2 - MAXIMA DENTAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE
PRODUTOS ODONTOLÓGICOS EIRELI, valor unitário de R$ 11,90 e valor total de R$
1.428,00. ITEM 3 - MAXIMA DENTAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE
PRODUTOS ODONTOLÓGICOS EIRELI, valor unitário de R$ 11,90 e valor total de R$
714,00. ITEM 4 - MAXIMA DENTAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE
PRODUTOS ODONTOLÓGICOS EIRELI, valor unitário de R$ 15,00 e valor total de R$
1.500,00. ITEM 5 - MAXIMA DENTAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE
PRODUTOS ODONTOLÓGICOS EIRELI, valor unitário de R$ 15,00 e valor total de R$
600,00. ITEM 6 - MAXIMA DENTAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE
PRODUTOS ODONTOLÓGICOS EIRELI, valor unitário de R$ 15,00 e valor total de R$
600,00. ITEM 7 - MAXIMA DENTAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE
PRODUTOS ODONTOLÓGICOS EIRELI, valor unitário de R$ 18,00 e valor total de R$
720,00.ITEM 8 - MAXIMA DENTAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE
PRODUTOS ODONTOLÓGICOS EIRELI, valor unitário de R$ 17,00 e valor total de R$
680,00. ITEM 22 - MAXIMA DENTAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE
PRODUTOS ODONTOLÓGICOS EIRELI, valor unitário de R$ 9,45 e valor total de R$
189,00. ITEM 23 - MAXIMA DENTAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE
PRODUTOS ODONTOLÓGICOS EIRELI, valor unitário de R$ 10,00 e valor total de R$
200,00. ITEM 26 - MAXIMA DENTAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE
PRODUTOS ODONTOLÓGICOS EIRELI, valor unitário de R$ 9,45 e valor total de R$
189,00. ITEM 29 - MAXIMA DENTAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE
PRODUTOS ODONTOLÓGICOS EIRELI, valor unitário de R$ 13,99 e valor total de R$
419,70. ITEM 36 - MAXIMA DENTAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE
PRODUTOS ODONTOLÓGICOS EIRELI, valor unitário de R$ 13,20 e valor total de R$
396,00. ITEM 93 - MAXIMA DENTAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE
PRODUTOS ODONTOLÓGICOS EIRELI, valor unitário de R$ 13,48 e valor total de R$
67,40. ITEM 94 - MAXIMA DENTAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE
PRODUTOS ODONTOLÓGICOS EIRELI, valor unitário de R$ 13,48 e valor total de R$
134,80. ITEM 95 - MAXIMA DENTAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE
PRODUTOS ODONTOLÓGICOS EIRELI, valor unitário de R$ 13,28 e valor total de R$
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132,80. ITEM 99 - MAXIMA DENTAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE
PRODUTOS ODONTOLÓGICOS EIRELI, valor unitário de R$ 15,00 e valor total de R$
150,00. ITEM 101 - MAXIMA DENTAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE
PRODUTOS ODONTOLÓGICOS EIRELI, valor unitário de R$ 16,33 e valor total de R$
97,98. ITEM 116 - MAXIMA DENTAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE
PRODUTOS ODONTOLÓGICOS EIRELI, valor unitário de R$ 15,50 e valor total de R$
93,00. ITEM 139 - MAXIMA DENTAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE
PRODUTOS ODONTOLÓGICOS EIRELI, valor unitário de R$ 80,33 e valor total de R$ 401,65. b)
DAS DESCLASSIFICAÇÕES: ITEM 15 - DENTAL CREMER PRODUTOS ODONTOLOGICOS
S.A., valor unitário de R$ 16,38 e valor total de R$ 3.276,00. Convocada a apresentar proposta e
documentos de habilitação a empresa não os apresentou em desconformidade com o item 10.3 do edital.
Em assim sendo a empresa foi DESCLASSIFICADA. Diante ao exposto, fica a empresa DENTAL
PRIME - PRODUTOS ODONTOLOGICOS MEDICOS HOSP, com o valor de R$ 16,50, que detém a
proposta subsequente na ordem de classificação, como ARREMATANTE do item, CONVOCADA a
apresentar proposta de preço e documentos de habilitação de acordo com o disposto no subitem 10.3 do
Edital, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, ou seja, até o dia 18 de dezembro de 2018, para o
endereço: Sito à Coordenação de Licitações, Rua Araranguá, 397, Bairro América - CEP 89.204-310 -
Joinville/SC. ITEM 19 - MAXIMA DENTAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE
PRODUTOS ODONTOLÓGICOS EIRELI, valor unitário de R$ 16,00 e valor total de R$
640,00. Convocada a apresentar proposta e documentos de habilitação a empresa não os apresentou em
desconformidade com o item 10.3 do edital. Em assim sendo a empresa
foi DESCLASSIFICADA. Diante ao exposto, fica a empresa ELISVANDIA MATOS DONINI EIRELI
-EPP, com o valor de R$ 18,30, que detém a proposta subsequente na ordem de classificação,
como ARREMATANTE do item, CONVOCADA a apresentar proposta de preço e documentos de
habilitação de acordo com o disposto no subitem 10.3 do Edital, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
ou seja, até o dia 18 de dezembro de 2018, para o endereço: Sito à Coordenação de Licitações, Rua
Araranguá, 397, Bairro América - CEP 89.204-310 - Joinville/SC. ITEM 31 - E.C.DOS SANTOS
COMERCIAL EIRELI - EPP, valor unitário de R$ 7,79 e valor total de R$ 389,50. Convocada a
apresentar proposta e documentos de habilitação a empresa não os apresentou em desconformidade com o
item 10.3 do edital. Em assim sendo a empresa foi DESCLASSIFICADA. Diante ao exposto, fica a
empresa MAXIMA DENTAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS
ODONTOLÓGICOS EIRELI, com o valor de R$ 8,20, que detém a proposta subsequente na ordem de
classificação, como ARREMATANTE do item, CONVOCADA a apresentar proposta de preço e
documentos de habilitação de acordo com o disposto no subitem 10.3 do Edital, no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, ou seja, até o dia 18de dezembro de 2018, para o endereço: Sito à Coordenação de
Licitações, Rua Araranguá, 397, Bairro América - CEP 89.204-310 - Joinville/SC. ITEM 41 - MAXIMA
DENTAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS
EIRELI, valor unitário de R$ 81,00 e valor total de R$ 2.025,00. Convocada a apresentar proposta e
documentos de habilitação a empresa não os apresentou em desconformidade com o item 10.3 do edital.
Em assim sendo a empresa foi DESCLASSIFICADA. Diante ao exposto, fica a empresa E.C.DOS
SANTOS COMERCIAL EIRELI - EPP, com o valor de R$ 87,10, que detém a proposta subsequente na
ordem de classificação, como ARREMATANTE do item, CONVOCADA a apresentar proposta de preço
e documentos de habilitação de acordo com o disposto no subitem 10.3 do Edital, no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, ou seja, até o dia 18 de dezembro de 2018, para o endereço: Sito à Coordenação de
Licitações, Rua Araranguá, 397, Bairro América - CEP 89.204-310 - Joinville/SC. Alerta ainda o
Pregoeiro quanto a necessidade de atentar ao valor máximo fixado em edital. ITEM 133 - COINTER
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, valor unitário de R$ 15,00 e valor total de R$
900,00. Convocada a apresentar proposta e documentos de habilitação a empresa não os apresentou em
desconformidade com o item 10.3 do edital. Em assim sendo a empresa
foi DESCLASSIFICADA. Diante ao exposto, fica a empresa LEANDRO SANTOS DA SILVA
ODONTOLOGICOS - ME, com o valor de R$ 16,44, que detém a proposta subsequente na ordem de
classificação, como ARREMATANTE do item, CONVOCADA a apresentar proposta de preço e
documentos de habilitação de acordo com o disposto no subitem 10.3 do Edital, no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, ou seja, até o dia 18 de dezembro de 2018, para o endereço: Sito à Coordenação de
Licitações, Rua Araranguá, 397, Bairro América - CEP 89.204-310 - Joinville/SC. ITEM 144 - DENTAL
PRIME - PRODUTOS ODONTOLOGICOS MEDICOS HOSP, valor unitário de R$ 76,00 e valor
total de R$ 380,00. Em atenção à análise técnica da amostra 2476089 que declarou "Produto tóxico, causa
irritação ocular, nasal e de pele, apresenta cheiro muito forte.". Em assim sendo a empresa
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foi DESCLASSIFICADA. Diante ao exposto, fica a empresa MAXIMA DENTAL IMPORTAÇÃO,
EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS EIRELI, com o valor de R$
80,00, que detém a proposta subsequente na ordem de classificação, como ARREMATANTE do
item, CONVOCADA a apresentar proposta de preço e documentos de habilitação de acordo com o
disposto no subitem 10.3 do Edital, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, ou seja, até o dia 18 de
dezembro de 2018, para o endereço: Sito à Coordenação de Licitações, Rua Araranguá, 397, Bairro
América - CEP 89.204-310 - Joinville/SC. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e lavrada
esta Ata que vai assinada pelos presentes.
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